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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
 
 

CONVOCAÇÃO: Fica convocado o candidato  abaixo relacionado, para comparecer nos dias 07, 
08,09, 10, 13, 14 e 15 de janeiro de 2020, das 09h à 12:00 e das 14h às 16:30h, à Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – 

Sumaré – SP, para apresentar a documentação necessária ao provimento do cargo mencionado.  

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do candidato da listagem de 

classificados do referido concurso público e a convocação do candidato subsequente: 

 

 
 

 
 

INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO - Ampla ou 
especial (PNE) ou cotista 

(negro) 
Marcos 

Antônio do 
Couto 

0246008337 Técnico Legislativo  6º Lugar (PCD - Pessoas com 
Deficiência) 

 
 
 
 

Sumaré, 07 de janeiro de 2020 
 
 
 

WILLIAN SOUZA 
Presidente da C.M.S 

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretario de Comunicação: Alexandre Stein Maluf - Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan 
Redação: Caroline Garbelini Dias e Alzeni Maria da Silva - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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LEI Nº 6301, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
“Institui o Programa Adote uma Lixeira” 
 
Autor: Vereador Edivaldo Teodoro (Prof. Edinho). 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Programa "Adote uma Lixeira", no qual o Município 
poderá estabelecer parceria com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas 
interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras tradicionais nos logradouros 
públicos, com direito a publicidade. 
 

Parágrafo único - As lixeiras poderão ser instaladas defronte ao estabelecimento 
do interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha. 
 

Art. 2º - São objetivos do Programa "Adote uma Lixeira": 
I- Preservar a limpeza; 
II- Garantir bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros 

públicos em geral; 
III- Aumentar o número de lixeiras na cidade; 
IV- Incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza pública; 
V- Reduzir as despesas do Município com a instalação e manutenção das 

lixeiras públicas; 
VI- Estimular a parceria público-privado; 
VII- Conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em 

termos de higiene e saúde. 
 

Art. 3º - As lixeiras a serem instaladas e mantidas por empresas privadas, entidades 
sociais ou pessoas físicas do Município obedecerão às seguintes condições: 

I- Estar em conformidade com a legislação municipal, especialmente aquela 
relativa a uso do solo urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos; 

II- Localizar-se em locais desimpedidos ao acesso dos funcionários de limpeza 
urbana para a coleta regular; 

III- Estar de acordo com as especificações técnicas, de forma a impedir o 
vazamento de resíduos e o comprometimento das condições de salubridade 
e bem-estar da comunidade local; 

IV- Não comprometer a livre circulação de pessoas e veículos; 
V- Deverão conter a inscrição "Adote uma Lixeira”, com o número da Lei. 

 
§ 1º - Deverá ser respeitada a distância mínima de 10 (dez metros) entre uma lixeira 

e outra, preferencialmente nas esquinas. 
 

 § 2º - Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda 
de marcas de cigarro, bebida, propagandas que atentem ao pudor, sigla de partidos políticos, 
religiões ou seitas religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos ou de candidatos. 
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LEI Nº 6301/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

Art. 4º - Poderá ser afixada nas lixeiras adesivos contendo nome, logomarca da 
instituição ou empresa privada e a inscrição "Adotamos estas lixeiras”. 

 
Art. 5º - Os custos relativos à instalação e à manutenção das lixeiras são de inteira 

responsabilidade das empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas parceiras deste 
programa. 

 
Art. 6º - O lixo depositado nas respectivas lixeiras será recolhido pelo órgão 

competente do Poder Público Municipal ou recicladores devidamente autorizados. 
 
Art. 7º - As lixeiras deverão ser instaladas em conformidade com as normas 

técnicas e com a legislação municipal, especialmente as relativas ao uso do solo urbano, posturas 
e gestão de resíduos sólidos. 

 
Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Sumaré, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 07 de janeiro de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28097/2019. 
 

 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6302, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
Institui, no município de Sumaré, o uso do Colar de 
Girassol, como instrumento auxiliar de orientação, para 
identificação de pessoas com deficiência não visível. - 
 
 
Autor: Vereador Valdir de Oliveira. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica instituído no município de Sumaré, o uso do Colar de Girassol, 
como instrumento auxiliar de orientação, para identificação de pessoas com deficiência não 
visível. 

 
Parágrafo Único - Considera-se pessoa com deficiência não visível, aquelas com 

deficiência não aparente e não identificada de maneira imediata. 
 
Artigo 2º - Para conhecimento da população, o Poder Executivo através dos órgãos 

competentes, poderá dar publicidade, por meio de instrumentos e mecanismos adequados à 
divulgação, acerca do uso do Colar de Girassol pelas pessoas com deficiência não visível ou pelos 
seus familiares. 

 
Artigo 3º - Ficam os estabelecimentos públicos e privados, obrigados a orientar 

seus colaboradores, sobre a possibilidade das pessoas com deficiência não visível ou seus 
familiares, utilizarem o Colar de Girassol, como meio de identificação da deficiência. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 07 de janeiro de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28100/2019. 
 

 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6303, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
Dispõe sobre a religação do fornecimento de água pela 
empresa concessionária em caso de quitação dos débitos 
em atraso, no município de Sumaré”. - 
 
Autor: Vereador Marcio Brianes. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica obrigada a empresa concessionária de água e esgoto, no âmbito do 
município de Sumaré, a efetuar o reestabelecimento do fornecimento de água na residência, 
comércio ou indústria do usuário em até 24 horas após confirmação do pagamento dos débitos que 
autorizam a religação. 

 
§ 1º - O serviço a que se refere o caput deste artigo, que será gratuito, também será 

efetuado caso o usuário solicite o serviço pessoalmente e mediante a apresentação do comprovante 
do pagamento na sede da concessionária ou em local por esta indicado. 

 
§ 2º – Na hipótese do parágrafo anterior, se após 3 (três) dias úteis da religação a 

empresa não constatar o pagamento em seus sistemas poderá efetuar nova suspenção no 
fornecimento, caso em que somente fará o reestabelecimento do fornecimento após a constatação 
de que trata este parágrafo.  

 
Art. 2º - O reestabelecimento do fornecimento ocorrerá em quaisquer dias da 

semana, respeitado o prazo do Artigo 1º, inclusive em sábados, domingos e feriados, ressalvado 
impedimento de ordem técnica devidamente comprovado.  

 
Art. 3º - O descumprimento desta Lei implica em multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por dia de atraso. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 07 de janeiro de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28102/2019. 
 

 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6304, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
Institui o Dia Municipal no Município de Sumaré de 
Combate ao Feminicídio. - 
 
Autor: Vereador Rudinei Lobo. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Combate ao Feminicídio, a ser 
comemorado no dia 25 de novembro, sendo incluído no calendário oficial do Município de 
Sumaré. 

 
Art. 2º - Promover campanhas, debates, seminários, palestras e outras atividades, 

pela sociedade civil organizada para conscientizar a população sobre a importância do combate ao 
Feminicídio, na forma tentada ou consumada, e demais formas de violência contra a mulher. 

 
Art. 3º - Na data, e na preparação de sua celebração, os entes federados deverão, 

em consonância com a vigente política nacional de combate à violência contra a mulher, fortalecer 
as ações para: 

 
I - Difundir de informações sobre o combate ao feminicídio; 
 

II - Promover eventos para o debate público sobre a política nacional de combate à 
violência contra a mulher; 

III - difundir boas práticas de conscientização, prevenção e combate ao feminicídio; 
 

IV - Mobilizar a comunidade para a participação nas ações de prevenção e 
enfrentamento ao feminicídio; 

 

V - Divulgar de iniciativas, ações e campanhas de combate ao feminicídio e 
violência contra a mulher. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 07 de janeiro de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28104/2019. 
 

 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6305, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
Dispõe sobre a proibição do descarte de animais mortos em 
cemitérios humanos e áreas públicas e o uso de animais 
domésticos ou silvestres em rituais religiosos de qualquer 
tipo no município de Sumaré e dá outras providências.- 

 
Autor: Vereador Willian Souza. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica proibido no município de Sumaré o descarte de animais mortos, 
domésticos ou silvestres, nos cemitérios humanos ou áreas públicas. 

 
Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo se aplica ao descarte de partes do 

corpo de animais mortos. 
 
Art. 2º - Fica expressamente vedado no município de Sumaré o uso de animais 

domésticos ou silvestres em rituais religiosos de qualquer tipo. 
 
Parágrafo único: Para o exercício de cultos religiosos, cuja liturgia provém de 

religiões de matriz africana, fica permitida a sacralização de animais criados para este fim em 
cerimônias, desde que o animal seja abatido sem sofrimento ou crueldade e utilizado para 
alimentação dos participantes da celebração. 

 
Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator a multa de  

R$ 10.000 (dez mil reais) e fechamento do templo religioso. 
 
Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo, por meio do departamento de fiscalização e da 

Guarda Civil Municipal, fiscalizar e fazer cumprir o disposto nesta Lei. 
 

Município de Sumaré, 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
        LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
              PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 07 de janeiro de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28105/2019. 
 
 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida Emílio Bosco x Rua São Matias 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
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Infraestrutura para equipamento Detector de Velocidade tipo Radar Fixo.  

▪ 01 unid. - Av. Rebouças, altura nº 3.438. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Joaquim Ferreira Gomes, altura nº 373. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Avenida Américo R. dos Santos s/ nº.  – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Fuad Assef Maluf, SMR 340, altura nº. 1.660. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 421. – Velocidade 
50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 1.015. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Mineko Ito, SMR 334, km 0 + 480m. - Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade, altura nº 1.420.- Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Olindo Biondo, SMR 377, Km 1 + 00m. – Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. Angelo Ôngaro, altura nº 1.142. – Velocidade 60 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Norma Marson Biondo, SMR 040, Km 5 + 200m. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Marcelo Pedroni, altura nº 1.255. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Emilio Bosco, altura nº 2.500 – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Orlando Vedovello s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

 

 
José Aparecido Ribeiro Marin 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
 


